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Art. 45.

remanejamentos ou transferências, na fonte 500 - Recurso Ordinário do Tesouro 

Art. 46.

Art. 47. Revogam-se: 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de Outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 582 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO DE CONTA ÚNICA DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA CONTA ÚNICA DO TESOURO MUNICIPAL

Art. 1º Fica instituído o Sistema Financeiro de Conta Única, no âmbito do Poder 

no art. 56 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1º O Sistema Financeiro de Conta Única será constituído de uma conta corrente,

referidos no caput deste artigo.

§ 2º

conforme disciplina o art. 8º da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de
2000.

§ 3º

I -

II -

III -

e

IV-

§ 4º

§ 5º
como objetivos:

I -

II -

III -

IV -

§ 6º

transferidos às respectivas fontes ou unidades orçamentárias, observando, ainda,

à respectiva unidade ou fonte: 

I -

II - de recursos necessários ao pagamento de despesas de pessoal ou contrapartida 
da própria unidade orçamentária, quando o respectivo pagamento for suportado pelo 

III -

IV -

§ 7º

Complementar.

§ 8º

respeitá-los.

§ 9º
efetivamente disponível às unidades orçamentárias aquela determinada na forma desta 

Art. 2º
entidades e do Tesouro Municipal far-se-á por via bancária, em estrita observância ao 

Art. 3º Fica o Tesouro Municipal autorizado a antecipar recursos provenientes de 

Parágrafo único.

Art. 4º

CAPÍTULO II

DOS SISTEMAS DE CONTROLE

Art. 5º 

Art. 6º O Sistema Financeiro de Conta Única de que trata esta Lei será composto pelos 
seguintes tipos de contas:

I -

II - Contas Contábeis.

§ 1º

§ 2º

CAPÍTULO III

DA MOVIMENTAÇÃO

Art. 7º

Art. 8

Parágrafo único.
criados por força de dispositivo constitucional.

Art. 9º 

Municipal como Recursos Ordinários do Tesouro, ainda que disposto de forma diversa 

§ 1º

I -

II -

III -

§ 2º

§ 3º

remanejamentos ou transferências, na fonte 500 - Recurso Ordinário do TesouroAutenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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Municipal, por fonte de recurso e/ou por unidade orçamentária no montante estimado 

Art. 10.
Único:

I -

II - transferir diariamente os saldos de disponibilidades das contas de receita para a 

III -

IV -

V -

VI - corrigir e sanar diária, eletrônica e tempestivamente qualquer pendência, 

a que se referem os incisos precedentes.

Art. 11.
Única:

I –

II –

III –

IV – ver registrada contabilmente por fonte a respectiva receita disponível a que se 
referem os §§ 6º e 9º do Art. 1º desta lei complementar.

CAPÍTULO IV

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Art. 12.

§ 1º

I -

II -
contabilizará o registro do crédito adicional a que se refere o Art. 8º, mantido 

hipótese em que também se contabilizará a providência a que se refere os §§ 6º e 9º 

III -

IV -

V -

a pagar, capacidade de empenho, despesas continuadas, despesas essenciais ou 
prioridades, incluindo o seu acompanhamento e controle para as fontes que integram o 
sistema a que se refere esta lei.

§ 2º

§ 3º

CAPÍTULO V

DA RECEITA

Art. 13. 

I -

II -

III – depósito via Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), por meio de mensagens 

a)

b)

c)

IV –

elencados neste artigo.

CAPÍTULO VI

DA DESPESA

Art. 14. O pagamento da despesa só poderá ser efetuado quando ordenado, liberado, 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15.

para as suas unidades gerenciais.

Parágrafo único.
disciplinando o processo de funcionamento do “Sistema Financeiro de Conta Única”.

Art. 16.

do Tesouro Municipal irá compor os recursos do Tesouro Municipal, Fonte 500.

Art. 17.
efeitos sobre esta ou sobre o sistema e contas a que se refere o Art. 1º quando 

Art. 18.
administrativas ao ordenador e ao liberador de despesas.

Art. 19.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 583 DE  24 DE OUTUBRO DE 2025.

INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - 
SIM/POA, DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DOS PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL NO ÂMBITO MUNICIPAL, REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 167, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º

Art. 2º

municipal, conforme Lei Federal nº 1.283/1950 e Lei Federal nº 7.889/1989.

Parágrafo único.

intermunicipal.

Art. 3º

I -

II -

III -

IV -

V - o mel de abelha, a cera e seus derivados. 

Parágrafo único.

de produtos de origem animal, a ser regulamentado em normas complementares, 

Art. 4º

I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal, em 

as causas de problemas sanitários apurados na matéria-prima e/ou nos produtos no 

II - nos estabelecimentos que recebem as diferentes espécies de animais previstas na Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350030003600300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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III -

IV - nos estabelecimentos que produzem e recebem ovos e seus derivados para 

V -

VI -

VII - nos estabelecimentos que recebem, manipulem, armazenem, conservem, 

procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados. 

Art. 5° Cabe à Secretaria Municipal de Agricultura e Trabalho, através do SIM, dar 
cumprimento às normas estabelecidas e impor as penalidades previstas nesta Lei. 

Art. 6°

I - regulamentar e normatizar: 

a)

b) o transporte de produtos de origem animal “in natura”, industrializados ou

c) a embalagem e a rotulagem dos produtos de origem animal. 

II -

III - promover o registro dos estabelecimentos referidos na alínea “a”, inciso I, deste 

IV -

V -

VI -

Art. 7º

§ 1º

açougue, de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos.

§ 2º

I - o risco dos diferentes produtos e processos produtivos envolvidos, 

II -

III -
programas de autocontrole. 

§ 3º

Art. 8º A Secretaria Municipal de Agricultura e Trabalho poderá estabelecer parceria e 

Sanitária de forma conjunta. 

Art. 9º

Parágrafo único.

Art. 10.

Conselho, conforme determina a Lei Federal nº 5.517/1968, regulamentada pelo 
Decreto nº 64.704/1969. 

Parágrafo único.
regulamentado por meio de normas complementares. 

Art. 11.

transformados ou depositados. 

Art. 12.

I -

II -

III - promover o processo educativo permanente e continuado, para todos os atores da 

Parágrafo único.

responsáveis pelos serviços. 

Art. 13.

Art. 14. Os estabelecimentos industriais de produtos de origem animal somente 

Art. 15. A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos 

natureza infralegal. 

Art. 16.

no art. 4º desta Lei. 

§ 1º

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

§ 2º

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 17.
cumulativamente, as seguintes penalidades e medidas administrativas: 

I -

II - multa, entre R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais). 

III -

lV -

V -

sanitárias adequadas. 

§ 1º
deste artigo, levar-se-á em conta a gravidade do fato, os antecedentes do infrator, as

circunstâncias atenuantes e agravantes, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º Consideram-se circunstâncias atenuantes: 

I -

II -

III -

IV

V -

VI -

§ 3º Consideram-se circunstâncias agravantes: 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

§ 4º

§ 5º

§ 6º
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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§ 7º

de origem animal. 

§ 8º

§ 9º

Art. 18.

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente em procedimento administrativo. 

Art. 19.

§ 1º

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

§ 2º

§ 3º

§ 4º
de invalidade. 

Art. 20.

Art. 21.

origem animal destinados aos consumidores. 

Parágrafo único. Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas 

de origem animal. 

Art. 22.

Art. 23. Fica revogada a Lei Complementar nº 167, de 28 de dezembro de 2007. 

Art. 24.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.414 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA O DECRETO Nº 8.241, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE REGULAMENTA 
A LEI Nº 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ
pelo inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO
6.399, de 07 de junho de 2019,

CONSIDERANDO

estabelecidas pela Lei Complementar nº. 559, de 05 de maio de 2025, concluindo pela 
sua efetividade e conformidade com o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e com 

CONSIDERANDO

reconhecendo a compatibilidade jurídico-formal e orçamentária das providências 

 CONSIDERANDO

CONSIDERANDO,
registra que as medidas compensatórias foram devidamente comprovadas mediante 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

e transparência,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º, do Decreto n° 8.241, de 04 de dezembro de 2020, que 

“Art. 3º A adesão ao Mutirão Fiscal deverá ser solicitada diretamente no atendimento 
virtual do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Cuiabá (www.cuiaba.mt.gov.

atendimento presencial da Procuradoria Fiscal, podendo ser formalizada, por meio de 
acordo extrajudicial, de 30 de outubro a 30 de dezembro de 2025.

Art. 2º

Palácio Alencastro, em Cuiabá - MT, 24 de outubro de 2025.

ABILIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.319 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

DECRETA:

Art. 1º 

suplementar até o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), conforme programa de 

COD.
VALOR

199 11101 50.000,00

Total 50.000,00

Art. 2º 

Art. 3º 

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 19 DE SETEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11101 - SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
INCLUSÃO

PRO VALOR

08 122 0006 2003 ADMINISTRATIVOS S 339039 015000000750 50.000,00

TOTAL 50.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PRO VALOR

04 122 0014 8005 F 339039 015000000750 50.000,00
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